CAMARA MUNICIPAL DE CHAPADAO DO SUL - MS

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PODER LEGISLATIVO
RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

PROJETO LEI EXECUTIVO 119/2010

Autoriza a dispensa de juros e atualizacdo monetéria na quitacéo
em pagamento Unico de débitos junto a0 Fundo Municipa de
Habitacdo de Interesse Social.

O Prefeito Municipal de Chapaddo do Sul, estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribui¢oes legais, Faz
saber que a Camara Municipal aprova e ele sancionou e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Fica autorizada a dispensa de juros e atualizacdo monetéria na quitacéo de débitos em até 10 (dez) parcelas
junto ao Fundo Municipal de Habitac&o de Interesse Social.

Parégrafo Unico: Eventuais transferéncias da posse do imoével somente sero admitidas apds quitagdo total do
débito apurado, nos termos do caput deste artigo.

Art. 2° Esta Lei entraréd em vigor na data da sua publicacéo, revogadas as disposi¢Bes em contrario,

CHAPADAO DO SUL/MS, 03 de Agosto de 2010
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